
             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 9.543, DE 2018

Cria a Tarifa Social de Água e Esgoto.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É criada a Tarifa Social de Água e Esgoto. 

Parágrafo único.  A Tarifa  Social  de Água e Esgoto  será calculada

para  a  parcela  de  consumo até  10 (dez)  metros  cúbicos  de água  por  mês,  com

desconto de 40% (quarenta por cento). 

Art. 2º A Tarifa Social de Água e Esgoto será cobrada das famílias

com renda per capita de até meio salário-mínimo. 

§ 1º Para usufruírem do benefício de que trata esta Lei, as famílias,

por  meio  de  seu  representante  legal,  inscrever-se-ão  no  Cadastro  Único  para

Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135,

de 26 de junho de 2007. 

§  2º  O  acesso  à  Tarifa  Social  de  Água  e  Esgoto  pelas  famílias

inscritas no CadÚnico far-se-á mediante a apresentação,  perante a prestadora do

serviço, por qualquer membro da família beneficiada, da Carteira de Identidade ou do

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e da respectiva conta de

água e esgoto. 

Art. 3º A Tarifa Social de Água e Esgoto será aplicada a somente 1

(uma) unidade consumidora por família de baixa renda. 
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Art. 4º Para serem beneficiários da Tarifa Social de Água e Esgoto, os

moradores  de  baixa  renda  em  áreas  de  ocupação  não  regular,  em  habitações

multifamiliares  regulares  ou  irregulares  ou  em  empreendimentos  habitacionais  de

interesse  social,  caracterizados  como  tal  pelos  governos  municipais,  estaduais,

distrital  ou federal,  poderão solicitar  às prefeituras municipais  o cadastramento de

suas famílias no CadÚnico, desde que atendam às condições estabelecidas nesta

Lei. 

Parágrafo único.  Caso a prefeitura não efetue o cadastramento no

prazo de 90 (noventa) dias, contado da data em que foi  solicitado, os moradores

poderão pedir ao Ministério do Desenvolvimento Social as providências cabíveis, de

acordo com o termo de adesão ao CadÚnico firmado pelo respectivo Município.

Art.  5º  O Poder Executivo e as prestadoras do serviço de água e

esgoto deverão informar a todas as famílias inscritas no CadÚnico que atendam às

condições estabelecidas nesta Lei o seu direito à Tarifa Social de Água e Esgoto. 

Art.  6º  Sob pena de perda do benefício,  os beneficiários da Tarifa

Social de Água e Esgoto, quando mudarem de residência, deverão informar o seu

novo  endereço  à  prestadora  do  serviço  de  água  e  esgoto,  que  fará  as  devidas

alterações. 

Art.  7º  Quando  solicitado  e  desde  que  tecnicamente  possível,  as

prestadoras do serviço de água e esgoto deverão instalar medidores de água para

cada  uma  das  famílias  que  residam  em  habitações  multifamiliares  regulares  ou

irregulares de baixa renda. 

Parágrafo único. O ente titular do serviço regulamentará a aplicação

da Tarifa  Social  de  Água e  Esgoto  para  moradores  de  habitações multifamiliares

regulares  e  irregulares  de  baixa  renda  onde  não  for  tecnicamente  possível  a

instalação de medidores para cada uma das famílias residentes. 

Art. 8º O valor pago pelo serviço de água e esgoto adquirido na forma

desta Lei, os custos administrativos e financeiros e os encargos tributários incorridos

pela  prestadora  do serviço,  após prévia  exclusão do consumidor  beneficiado pela

Tarifa  Social  de  Água  e  Esgoto,  serão  rateados  entre  todas  as  classes  de

consumidores atendidos pela prestadora do serviço, proporcionalmente ao consumo

verificado. *C
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Sala da Comissão, em 04 de agosto de 2021.

Deputado JÚLIO CESAR

Presidente
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